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        PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE

                                          CNPJ 26.042.556/0001-34

                 Rua Pernambuco, 780 – Centro – CEP 38295-000

                                  Fone: (34) 3453-1700 – Fax: 3453-1713 

E-mail: prefeitura@limeiradooeste.mg.gov.br


PROJETO DE LEI Nº 08 DE 04 DE ABRIL DE 2013.

“ACRESCENTA AO ARTIGO 125 O INCISO IX, DA LEI Nº. 72, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1.993, QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL ACRESCENTANDO-SE ASSIM À TABELA III, O ITEM XI”.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito do Município de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com suporte no inciso I, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes, aprovou e em seu nome sancionou a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescentado ao artigo 125 o Inciso IX, com a seguinte redação:

Art. 125 – (...)

I – (...)

IX – de recolhimento de entulhos da construção civil oriundos de propriedades particulares, colocados em via pública. 

 Art. 2º Acrescenta-se à Tabela III o item XI, passando a ter a seguinte redação:

XI – Taxa de recolhimento de entulhos da construção civil oriundos de propriedades particulares........................................................​​ 15 UFM.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

   Prefeitura de Limeira do Oeste, 04 de abril de 2013.

ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito 

Publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivada na data supra.

Daniele Luna da Costa

Secretária
TABELA III

PARA LANÇAMENTO DE COBRANÇA DAS TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS

I – (...)

XI – Taxa de recolhimento de entulhos da construção civil oriundos de propriedades particulares.........................................................................................​​ 15 UFM.

Mensagem nº. 08/2013.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº que: ACRESCENTA AO ARTIGO 125 O INCISO IX, ACRESCENTANDO-SE ASSIM À TABELA III O ITEM XI DA LEI Nº 72 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.




Em nosso Código Tributário Municipal que é do ano de 1993, não há previsão do serviço de recolhimento de entulhos oriundos de construção particulares, materiais de limpeza, terrenos, podas de árvores, etc, sendo comum a colocação de tais materiais na via pública.

Nossa cidade está vivendo tempos de expansão urbana, tendo a construção civil um aumento significativo, sendo comum que os proprietários dispersem os entulhos provenientes das construções nas vias públicas e calçadas, prejudicando o trânsito de pedestres e veículos, ocasionando, também, transtornos à população. 

Ressalte-se que tal serviço esta a cargo do proprietário e não da administração, devendo, portanto, ser cobrado pela municipalidade quando executado o recolhimento de entulho.

Na falta de previsão legal, necessário se faz inserir no ordenamento jurídico do município, disposição legal para tal finalidade, especialmente a instituição de valor para fins de pagamento de taxas para recolhimento de entulhos da construção civil oriundos de propriedades particulares. 

Deste modo, é imprescindível a aprovação do presente projeto de lei como medida indispensável ao cumprimento dos princípios constitucionais que regem a atuação da boa administração pública.

ENEDINO PEREIRA FILHO

  Prefeito 
